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Passo a passo elaborado por esta Coordenação com intuito de facilitar os
trabalhos realizados pelas Comissões, norteando sobre cada etapa a ser seguida
bem como orientar de maneira pontual as providências essenciais a serem tomadas
em cada fase da apuração.











Sempre que necessário Oficiar órgãos externos, a solicitação deverá ser feita à
Corregedoria-Geral, através do e-mail corregedoria.geral@agricultura.gov.br, a fim
de que esta solicite ao Órgão e retransmita a resposta, quando recebida, à
Comissão.

mailto:corregedoria.geral@agricultura.gov.br,


● Outra possível forma de obtenção do valor do faturamento bruto é a partir de registros 
contábeis produzidos ou publicados pela pessoa jurídica acusada.

Qual o momento adequado para solicitar informações fiscais?

De que forma as informações fiscais serão solicitadas?

● Parecer PGFN/CAT/nº 708/2017



Edifício sede, 2º andar, sala 218

e-mail: duvidas.comissoes@agricultura.gov.br
fone: 61 3276 4301 

Informações para contato:

mailto:duvidas.comissoes@agricultura.gov.br



